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contrato de Fornecimento que firmãm, como contratantê, o MUNIcíPlo DE ToRITAMA-PE,
através da SECBET. AB!4, DE !!4E!O 4MB!ENTE E AGB!Cl-ll TI-lRI, neste ato rep!'esentada por seu Sec!'etário,
sr. João Paulo da Rocha, portador do RG ne. 8.471.056 SDS/PE e inscrito no CPF sob o ne.093.174.444-07,
Ílú usú eÀer Líaiú dàs àiÍibuíções cotiíeiirjas ro art. ii lia iei Lor'r rpier r rerr ía AA2i2Ai t-, e aúllrú CúÍitrdià.já,
a Empresa IDEALINE COMERCIAL ElREtl, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 06.331.3201ímí,t-ú, situada à Rua

Lucia Madalena Strapassoni na 154, loja 4, Centro, Quatro BaÍras/PR e CEP 83420-000, neste âto
'epresentada por seu procurador, Sr. Sandro Berton da Costa, brasileiro, casado, gerente comercial,

-y'rtador do RG ne 5.t47.2O7-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o ne 014.954.779-08, tem entre si justo e
ataartAa ^ ^.ê.a^iô 

i^.i.t'mô6.^ ^^â1..i".1 Ao zrarÀa ) li.i!,.z^ nr maárli;l:io O'ôôãô Elô+.âái.^ (OD
v r, vísi r!v

ns Ot3l2O2L, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a

íieimente cumprir, por si e seus sucessores:

cúUsUtA PRIMEIRA: Do REGIME JURÍDIco

í1 fôrnê.imêht^ .ln ôhiatír .l^ nrê<anlâ fônfrâtô ôlênâÍirantê vinrrrl:dn aa 9reoàn ê à nr^n^<12

rege-se pelâ Lei Federal n.e 10.520, de 17.07 .02, pela Lei Federal 13.979, de 06.02.20 e subsidaariamente
peid Lei E.666, cje 2i.06.93, por suas eiáusuias c peios pÍeceitos de direito púbiico, apiicando-se-ihe,
suDletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disoosicões de Direito Privâdo

Constitui objeto deste é Aquisição de Equipamentos VeterináÍios e Mobiliários para estruturação
tia primeira Liinica e Lentro de vigiiància Animai - SecreraÍaa de Meio Ambiênte e Agracuitura do
Munícipio deToritama, conforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital, o quâl integra este
acordo independentemente de transcrição.

Subcláusula única - O objeto deste Contrato deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e

r^lrEr r5dr, r rd5 quár rrr\rcuEs 5urrr L.ruds Prru LUr rlr áL.r rrE, r ru )E6ur rrr Er [rEr E!,u. Artrltr^dr rr óuu uó r l ÉrÉr rur.r
de Toritama, situado na Rodovia PE 90, ne 1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de
segunda à sexta-feira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
setorcomprastoritama@gmail.com..
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dotações orçamentárias:
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CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
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UNIDADE GESTORA: 1 - Prefeitura Municipâl de Toritâme
ÁPÂ^ô rtca^[rFÀrÍÁctn. lzrnn, <o..orr.i.,lô Àrôi^ 

^mhiôã]ô 
ô 

^d,i.,,1r,,,.
UNIDADE ORçÁMÊNTÁRIA: 27001 - Secretarie de Meio Ambiente e A8ricultura
.t t.t.7^.
' vrrY^v.
SUBFUNçÃo: 122 - Administração Geral

PROGRAiviÂ: iSOi - GEs-úO DA SECRE-|^RiÀ DE iúEiO ÁMB|ENTE E ÂGRiCULTURÁ (StviÂÂ)

açÃo: 1.13 - Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos para

secretana de Mero Ambrente e Agncuttura e seus departamentos (sMAA)

DESPESA: 184 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materíal Permanente
FONTE DE RECURSO: l. - MsC - 1.001.0000 Recursos Próprios -0.1.00

UNIDADE GESTORA: 1 - PrefeituÍa Municipal de Toritama
ÓRGÃO ORçAMENTÁR|O: 27OOO - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
uNtoAoe OnçaueutÁRte: 27001 - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
FUNçÃO: 18 - Gestão Ambiental
suaruruçÃo: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 1801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA (SMAA}

aÇÃo: 1.13 - Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos para

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e seus departâmentos (SMAA)

DESPESA: 185 4.4.90.52.00 Equipâmentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 17 - MSC - 1.510.0000 Transíerências de Outros Convênios - 0.1.34

Como contraprestação ao fornecimento do ob.ieto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada
o valor total de RS 3.70o,0o (três mil e setecentos reais), sendo a mesma vencedora do ITEM 29, da seguinte

forma:

sn:

T

ITEM

29

DEscRrçÃo

AUTOO-AVE 12 lh DescriÉo: Equipamento diSital com

revestimento €xterno em pintura a pó, elimineÍ risco de

oxidaÉo, câmãía interna em aço inox resiíêntê â altes

temperaturàs, pressão e oxidãÉo.
Iníormações Técnicas;

- ciimara iôteÍn3 em ôço inox

- gispiay em LEõ, mânômêtro di8ital

- váfuulô seguíâôça contra pressão excêssiva
.^.r?^1, Í,'F.'^^.6oâiá

e5târ travada

- Contaolador micro oÍoc€ssãdo
- P.essão de esteriliraÉo 1fgÍ/cm'até 2,2 xgf/cm'
- ÍempeGturà 121'Cou 1:14'C

- Voha8em/tensão 220v
-Íempo de esteíilireção eiustável
- I empo oê 5ecâ8êm

- Côpacidadê 12 litros

- Dimensõ€s interna5: 337mm x 240 mm

a.rnrêriílo: 1 âxtô.|âvc. ) hendpiâs. 1 l.opô dô§âdor r .âhô

de energia,l mengueirâ ê 1bÍâçadeira.
6aÍantia: 1ano. CERTIFIC'ADO INMETRo e REGISÍRO

ANVISA

MARCA

STERMAX / 12AEE R9 3.700,00

sAN DRo BERToN DA ii.irÍJffJflI1,;,-, *
cosrA:o! 4e5477e08 ffi:l':li?fl1ffi .47:2s 4,ú,

VALOR
lrNrrÁRro

U NID

UNID

R$ 3.700,0VÂLOR TOÍAL

Et

LLAU)ULA I.IUAí IA - lJtJ VALUIí LUN I KA IAUU

qUANT. VALOR
TOÍÂr

1 R5 3.7m,00

I
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Subcláu<ula únira - À Contratada fica ohrigada a areitar. naq mcçmas condir-õe< acré<rimo< orr <tr

de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1e do ârtigo 65 da Lei nc 8.556/93, devêndo este limite de
pErLelltudr 5cr tcsPer[duu lltutvtuudfirrÉrr.c p.Ild Ldud lLc t Lu tldtduu,

CTAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

Subcláusula segunda - O prazo para entrega do objeto deste Contrato será de até 20 (vintêl dias corridos,
contado da solicitação feíta pelo Departamento de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota
de emoenho.

Subcláusule terceire - A Contratadê fÍcará cbrigada a trocar o(s) produto(s) quc vicr'(cm) a scr ícjcitado(s)
por não atender(em) à(s) especificação(ôes) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à

Admrnrstraçào ou rmporte na retevaçào das sançôes prevrstas na legrsiaçao vr8ente. o prazo para entrega
do(s) novo(s) produto(s)será de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento da solicitação de troca.

a,.L-l4r,.r rl^ -lá^1.- ^ 
c^.r7^ A^ a^^+.^+^ çi.-,,í.^h ^ .Â.^^à..hili,lâ,1^ .l^ c^-.^+,í,i^ ir,,Âi.i^-l J^ lr-i^J9y!rqu,9|cr..|.1llçlql.glrlg|llllPu

Ambiente e Agricultura.

Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor de
Agricultura Sr..losenilson Santos do Nascimento

Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução
Ltrt(rdtudr, cru lurrlr.rrárlLÉ E Ic5Elvdu\J U ullclLu uE, 5ÉllI quórqLrEl lullrlá uE tE5rrrrBr d PrEr[(uuE uc55cl

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato:

l,.l a^-L^^^. ^l^â-a^^+^ .^â+,^+,,^i. .^h ."^ Íi.-âl;--^ã^ ^,;á-;^âlá^wl wrr,.!L!r P,Lrrs,,r!,.!!
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as

obngaçôes ln concreto tanto cio Lontratante quanto ria contrataria;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer
as cstratégiâç da erecrrçâo do ohieto, hem como tracar metas de confrole, fiscalização e

acompanhamento do Contrato;

d) Exigir da Contrãtada o fiel cumprimento de todas as condiçôes contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou
ma/i{iaarãa A^ 4^rÂ^ Áo <rrr avaarãn am r»ãa.lô fât^ <"^âh,êÂianla 

^r 
.lê 

^Itr^ 
drr2ldraT

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

SAN DRO BERTON DA *II*ffM#'' *
cosrAúi49s477908 ffiÍállãffio.,56.,oo.
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Subcláusula primeira - O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assínatura e por termo final
o dia ?1 íirinta o "ml .lo dpzqmhra .lo ,nl1 ^h(ên,â.|ô ^ .l;.ô^ct^ ^^ âÊ q7 Ár I ai na t ÃÂÃlO? e damri<

normas legais pertinentes.

ct.Áuslll Â sFxrÂ - DÂ GFsrÃo F FtscÂ[7ÂCÃo Do coNTRÀTo

:t aocnnn<:hilizrr-<o nole rrioilânrir a oârãnliã r{e roollrriderlo o ,Aàdta.;^ .l^ ç^rnÃ.irnant^.
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f) Recrrsar o fornecimento irregrrlar, não eccitândo nrodrrto divcrso daqrrele qrre sê ênrônfrâ
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação, do Contrato, assim como
uu5ctvdr, l,rdtd u Luríctu rELcull e tu,

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de
nan:lidrrlo .hÁ. 

^<.ônt.t^c 
nrÁvin< rnm . a^^t..t.Àâ.

i) Anotar em registro próprio tocias as ocorrências reiacionadas com a execução cio Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Subcláusula quinta - Caberá ao Gêstor do contrâto

^l ^,,i^.i.., 
. -h^,+,,.- .{^ 

^.^-^..^ -,16i^i.+?.+ir r^ !ri.-ãi^ i -âli-.-ã^ ,{-. ^^^-li,{^,1^. -^}.í.^;.s, 
^erw.Éur 

qPr,lutuv vqJ PL,,s,,vuesJ !qv,t!,J,

garantindo a defesa prévia à Contratada, em observância ao Decreto Municipal ne 42, de 23 de

outubro de 2019;

b) Emitir avalíação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contratoi

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contrâtuais
apontadas pelo fiscal do Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e iegais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor do

contrato não se.!a ultrapassado;

h) Orientãr o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulâs contratuais.

ar Ár rar rr e <Érrrre h/t oÊaÊot t, E ltTat ar /t ,.to I ETr.i aat ltTo Â 1-l I 
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I

i - Piovisúr iariierrte, peio íiscai tio Cor rir ato, 1.rar a eíeii.o liE t osteaioa veiiíicação tie Lüríúr ÍiiiJade
do produto com a especificação constante no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

ll - Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação da especificação,

qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta ãpresentada.

Subcláusula prlmêlra - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) em perfeito estâdo e com plena condição

tie uso.

Subcláusula segunda - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e
penal da Contratada.

sANDRo BERToN DA fiil'#&'#ff#*' *
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crÁusura ottava -Do paGÀMENTo DÀs FATUnas

a..L-l:.r-..1- á-i--:-- /1 ^a^.,,^,4 ^ J^^ -ê.-- Íi-^^i- --a^.--.^. -^ a^-^^-i_^_.^.rurrlrôururo Prrrrrcrrô _ lJ \-vrrLr.rtor rLE: srELlroi.i ú PóÉdiiiÉiiaii ud5 iitji.d; ii5Ldi5 iêiÊaÊíiaes dc ioíilÉLiiiiÊiiaai
do objeto deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da datâ de entrada das mesmas no
protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Peretra ne 1370, Parque das Feiras,
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

Stthcláttsula seqrnda - Fica asseqrrrado o rÊstâhêlê.imêntn dn porrilíhrio crnnÂmirn-finanrpirô ini.iâl dô
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que pare tanto a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, haverá incidêncía de atualização monetária sobre o valor devido, pela

veriaÇão acumulada do Índice Geral de PrêÇos de Mercado (lGP-M).

(r'h.14,.G,,1. dtt,*, - 
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áa a r+rrca .',Éô,i^r . On rh^!,ôâ+âl ,1i,. íac nroamonlac íarrirlac nala

Contratante decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso preüsto em leí, ftca assegurado à

Contratacia o ciireito de optar peia suspensão cio cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

cúUSULA NoNA. DAs AI.TERAcÕEs

^. ^lt^.^.^^. nara:c.i:irt r^ íi^l .,,á^.ió^á+^ á^.+^ -^á+.â+^ .^.ã^ ^Í^+i,,^4.. ^^ í^.-. ^^J 
s!(!,slvçJ, sv rr., !e,,,plrr,!

condições do art. 65 da Lei nc. 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente
iromoiogacio, que passará a rntegrar este contrato para tocios os fins iegais.

CúUSULA DÉCIMA - DAs PRERROGATIVAS Do CoNTRATANTE

O regime jurídico que rege estê acordo confere ao Contratante as prerrogativas constantes dos
)-t^to...|^aAr15.JO,,,E5eÉ,UÍrrts5udLrro.rrurr/rr,asquárssdu PErdr-urrudrdud.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs OBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA

e) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,
ciecorrentes rja execução do presente Contrato, nos termos do art. 7i da Lei 8.666/93.

d) Fornecer o(s! prodrrto(s) de acordo com as especificeçôes e quântitativos cônstantes no Anexo

V (Termo de Referência) do Edital.

$

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

b) Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culoa ou dolo na execucão do
contrato.

c) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em

compatibiiidade com as obrrgaçôes assumrcias bem como com todas as concirçoes cie habrirtaçao e
qualificação exigidas na ocasião do Pregão.

e) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

sÀNDko BEHToN DA *fi8Í;#o1"""'
CoSTA:o1 4e5477e08 :?:^i:?ilm-.,-.-
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ohrieando-se, outrossim, pôr qUeisoupr responsãhilidãdcs dpcorrêntes de arões irrdiciais mãüÍâf-
por terceiíos, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato.

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto do Contrato, se verificados vícios, defeitos ou incorreçôes.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução do
Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Contratante.

j) Atender prontamente às requisiçôes do Contratante no fornecamento do objeto deste Contrato
á- ^,,^^.rr-,t^ ^ ^.^^-ili-^-x^. ^vi-tÀ-.

k) Acatar e facrirtar a açào da fiscaiizaçào do Contratante, cumpfln<io as exrgencras cio mesmo

l) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas neste Contrato ê apresentar soluções práticas
para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos no Termo de Referência.

m) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAs oBRrGAcôEs Do CoNTRATANTE

Caberá ao Contratante as seguintes obri8ações:

.l Efô+, '.' ^ ^ôíi,{^ .lô f^.hô.imôÀt^ ôm .^ãf^,mi.l.áô .^m , ái..rimi^..;^ .^á.i.^tô h^ Tô'm^

de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento deseiado.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pelo Contratado com

relação ao objeto deste Contrato.

e) Acompanhar a execução deste Contrato.

Íl fnrnrrnir:r à f^^j?al^d^ a< irrcor rlaridarip< ôh<êrvâdâ< 
^a 

ênl.ooa daí<l nradrrtní<l fnrmrrlandn

as exigências necessárias às respectivas regularizações.

Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do

Contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis
Eala::it no e ÂÂÂlíOO? ô 1n ç'rn/1nn)

SANDRO BERTON DA ;;;;;õ;;;;;;,*.-.
cosTAol 495477908 !0TÀ1111L??T .
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d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados neste instrumento contratuã1.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DAS PENATIDADES E SANCÔES
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Subcláusula sezunda - Sp â Contrâtâdâ inadimnlir as obrisacões assrrmidas no todo orr em narte ficar
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei ne
õ ...1^.o.ooo/ rJ, c du PdBdr lrcr rtu ue r r rulrd r ruS 5cBu[ l(cs lqr r r ru],

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do
produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de LO% ldez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento- caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, entendendo-se como recusa a

< r rh<titr ri.ãô .lô írrô.Í rtô nãô êfptivâda nn< rinrn die< nr ra <ê (êorriram à.lãtã.lâ rciai,'ia. 1ô6'1,IAcz

por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos

anteriores: 1% (um por centol do valor contratado, para cada evento.

Subcláusula terceira - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou

^.,-,,r-+i,,--^á+^ íi--^A^ ^.â,, +^+.1 liãir,,l^ - 't 
^o/- 

làôa á^,.ô^+^l á^ r,1l^. -^á+.'i,áa "a- ^.oi',í'^ ,la
t,v, !!ir\v, ev, Jltrr P,grsrrv v!

perdas e danos cabíveis.

...L-r4,.-,,1- ^.r:-.- ^ ^".^.;i-l^ F.!^i-:^-l ^^ -^.^ A^ iã-,liF^l^F^â+^ .1. r^á|.^+^'t-iaú.i..- ,-r ,,,u,"L,Pu, !v,,.P!!!r,!r, ,rrosIrr}JrLr'rLrrrv

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens subcláusulas

antefl ores deste Lontrato.

Subcláusula sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7e da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo

das mrrltas previstâs nô Fditâ|, nêstê Contreto p nas dpmais rominacõeq lpsâis, o fornecednr que,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar o Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em

êxigida para o certame;
c) Ensejar o retardemento da execução de seu objeto;
.ll Àlãô óahth,a. ã ^r^^^<tã
e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
f) Comportar-se cje mocio iniciôneo ou cometer Íraude íiscai.

lugar de documentação legitima

Subcláusula sétima - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito

Subcláusula oitava - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do

^^l^.<À -i-..1- .^. ^^li--.1-. À a^-+-^+-.1^ .. .^attiala. ----Ã^. --.^-.i,J^ ^ ^":..i- .l.a^.-'
LCniaôiO, pOCCídU oiiiud 5ÊÍ ePiii-.iij<i5 (i Lúaiaa.iaciú.r.rj ji:óu'irlEJ Jor''wsr,6o }JrcYroucrs)o'
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ai advertêncra por escnto;

p DErÀ
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c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição:2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido;

Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventurâ devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município,
ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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hl srrsnensão tcmporária de oarticioacão em licitações ê impêdimento dê c.rntrata...)m o Mrrnicípio
de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

J- -r ôr t-tõ... l^^l, ucLl.Idçdu ue IlluurrtsludLlc, llut rErrru5uudrt. or, r[L. tv ud Lel ô.ooo/>J Euc rd15 l|Urrlrc> rtsB<r5

pertinentes.

Â inrÁimnlânrir Àrc rlárrorl:< a rnnd;rÃar êcrlhêlâ.i.|ã< 
^ô(fâ 

r^^t.1tô h^. 
^a.tô 

Àa r^^rar)4,

assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na

íorma prevista no art. 79 cia Lei til 8.666 cie 2i.06.i993 e suas aiterações, incidincio sobre a Coniratacia as

sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.

r^àc^-À^ ,li.^^.+^ ^^ -* c1 f)-.4àí-Í^ ri^;-^ ,.t^ t^i ocecloa â ^,,h1;-â-ã^ A^ ^.^.^^ç^vrJPUJrv ,,v qrs6,ure v,rr!v, o Puwr'letsv uv P,rrL,rtr

instrumento será efetuada em extrato, até o 5e (quinto) día útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo cie zu (vrntei oias ciaqueta ciata, correncio a conta do Munrcipro <ie torrtama a respectiva

despesa.

c.,L-r4.,-r.l^ í-i-- 
^. ^-+^. ^l^â^à ^ ç^.^ A- a^m-'-. ,{^ T^'i+rmr DE aaaa 

",^i.^ 
.^-^^+^^+^ ^.'--ai-iiúui...ú Púi.!i r'!b!'.t vrr'le !vrrrP!!!rrt! Pqru

conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mars priviiegiacio que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testcmunhas.

Toritama, I O de setembro de 2021.
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SECRETARIA MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

)e tário ioão Pauio ria Rocha
CONTRAÍANTE
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IDEALINE COMERCIAL EIRELI

sandro Berton da Costa
PROCURAOOR DA CONTRATADA
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